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EMENDA MODIFICATIVA 02 AO PL N° 51, DE 28 DE MAIO DE 2013.


	Art. 1º - Fica alterado o Objetivo do Programa de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal de Administração, que passa a ter a seguinte redação

	ÓRGÃO:
	08 - Secretaria Municipal de Administração

	UNIDADE:
	08.01 – Secretaria Municipal de Administração

	PROGRAMA:
	0205 – Apoio Administrativo

	OBJETIVO
	Custear despesas com a folha de pagamento, ampliação do quadro e qualificação dos servidores. Garantir o funcionamento das atividades administrativas da Secretaria Municipal de Administração. Garantir a transparência das ações administrativas e de Gestão, intensificar esforços para implantar o Programa Internet Livre, modelo de Cidade Digital.




	


Justificativa:

Apresente emenda visa assegurar para todos os canelenses e nossos visitantes o acesso à internet livre em Canela, principalmente no centro urbano, proporcionando informação para a sociedade, cultura, inclusão e educação. Canela pode ser cidade digital modelo. Nosso objetivo é garantir uma rede de alta velocidade, capaz de suportar serviços de amplo tráfego, além de tecnologias emergentes de voz, dados e vídeo, contribuindo significativamente com a inclusão social, desenvolvimento do turismo e com a economia local. 

                                                                                Canela, 11 de Julho de 2013.


 

                                     Gilberto Cezar
                                         Vereador
                                Líder Bancada PSDB
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